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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 979/2008
de 2 de Setembro

Pela Portaria n.º 1096/2007, de 6 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube Corricão do Sul Alentejano a zona de 
caça associativa do Monte Novo e outras (processo n.º 4715-
-DGRF), situada no município de Ferreira do Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia e município de Ferreira 
do Alentejo, com a área de 136 ha, ficando a mesma com 
a área total de 434 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 980/2008
de 2 de Setembro

Pela Portaria n.º 1130/2007, de 10 de Setembro, foi 
concessionada ao Clube de Caça e Pesca do Bacelo a 
zona de caça associativa do Clube de Caça e Pesca do 
Bacelo (processo n.º 4677 -DGRF), situada no município 
de Évora.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o conselho 
cinegético municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Torre de Coelheiros, municí-
pio de Évora, com a área de 1506 ha, ficando a mesma com 
a área total de 2618 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 981/2008
de 2 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Moga-
douro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal do Variz (processo n.º 5006 -DGRF) e transferida 
a sua gestão para a Junta de Freguesia de Penas Roias, 
com o número de identificação fiscal 507186346 e sede 
5200 -311 Penas Roias, pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
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portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Penas Roías, Sanhoane, Castanheira e Vila de Alá, mu-
nicípio de Mogadouro, com a área de 1083 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 60  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 982/2008
de 2 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período de 

seis anos renovável automaticamente por um único e igual 

período, à Associação de Caça e Pesca do Monte dos Gre-
gos, com o número de identificação fiscal 504714686 e sede 
na Rua de D. Sebastião Gil, 2, 7220 -428 Portel, a zona de 
caça associativa do Derramado e anexos (processo n.º 4969-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia 
e município de Portel, com a área de 1613 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 983/2008
de 2 de Setembro

Na sequência da revisão da política comunitária relativa 
ao sector vitivinícola, foi estabelecido pelo Regulamento 
(CE) n.º 479/2008, do Conselho, de 29 de Abril, o novo 
enquadramento jurídico da respectiva organização comum 
do mercado (OCM).

Com este novo enquadramento visa -se alcançar os se-
guintes objectivos: aumentar a competitividade dos pro-
dutores de vinho comunitários, reforçar a reputação do 
vinho de qualidade da Comunidade, reconquistar antigos 
mercados e ganhar novos mercados e estabelecer um re-
gime vitivinícola que funcione com regras claras, simples 
e eficazes, que permitam equilibrar a oferta e a procura e 
que preserve as melhores tradições da produção vitivinícola 
comunitária, reforçando o tecido social de muitas zonas 
rurais e assegurando o respeito pelas condições ambientais.

A melhoria do nível médio da qualidade dos vinhos 
contribui para atingir estes objectivos. Determinadas me-
didas definidas a nível comunitário, designadamente a 
proibição de sobreprensagem das uvas prevista no número 
D.1 do anexo VI do Regulamento (CE) n.º 479/2008, do 
Conselho, de 29 de Abril, e a eliminação dos subprodu-
tos prevista nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento (CE) 




